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1. Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos do ensino técnico e superior do Município de Quinze de Novembro, RS, pelo período de 60 (sessenta) dias.
2. Fundamentação Legal: A presente dispensa de licitação encontra amparo no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:
"Art. 75. É dispensável a licitação: (...) VIII - nos casos de emergência, com dispensa de licitação, nos casos de guerra, grave perturbação da ordem, calamidade pública ou situação de emergência; a) para bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; b) os contratos decorrentes de dispensa de licitação por emergência ou calamidade pública deverão ser precedidos de parecer técnico e jurídico que comprove a situação de emergência ou calamidade, a necessidade da contratação, a adequação do objeto ao atendimento da situação e a compatibilidade do preço com o valor de mercado."
3. Caracterização da Situação de Emergência: O serviço de transporte escolar de alunos do ensino técnico e superior é um serviço público essencial e de caráter contínuo, cuja interrupção representa um risco iminente de prejuízo ao direito fundamental à educação e ao acesso dos estudantes às suas atividades acadêmicas.
4. Prazo e Valor da Contratação: A contratação emergencial terá o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, até a realização de novo processo de licitação.
O valor estimado para a contratação será de R$ 48.495,48 (quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e cinco reais quarenta e oito centavos), considerando o valor por viagem de R$ 1.102,17, e uma estimativa de realizar 44 viagens no período.
5. Contratada: A empresa a ser contratada é a FV - TURISMO LTDA, CNPJ sob o nº 07.002.148/0001-04. 
6. Conclusão: Diante do exposto, e considerando a urgência e a essencialidade do serviço de transporte escolar, a impossibilidade legal de prorrogação do contrato anterior e a necessidade inadiável de evitar prejuízos irreparáveis à educação dos alunos, a contratação emergencial da FV - TURISMO LTDA, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, é a única medida cabível e legalmente amparada para assegurar a continuidade do serviço até a conclusão do processo licitatório definitivo.
7. Ratificação: Submeto a presente Justificativa de Dispensa de Licitação à ratificação da autoridade superior competente, para os devidos fins.
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